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GV CLINICAS ASSIST MEDICA ESPEC LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQC)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracédo: 01/01/2005 a 30/11/2006

ENTREGA DE DECLARACAO APOS O INICIO DA FISCALIZAGAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA.

A.entrega de declaragdo, ap6s iniciado o procedimento fiscal, ndo afasta a
aplicacdo da penalidade, por ndo ser considerada denlncia espontanea.

PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA.
DEMONSTRACAO DE DOLO OU PREJUIZO. DESNECESSIDADE.

Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracbes a
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato.

Uma vez descumprida obrigacao tributaria legalmente estabelecida, a aplicacédo
da penalidade correlata independe da comprovacao, por parte do agente fiscal,
de que a conduta tenha sido praticada com culpa ou dolo, bem assim tenha
causado qualquer espécie de dano a administragdo tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Maério Pereira de Pinho Filho — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cecilia Lustosa da

Cruz, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Marcelo Milton da Silva Risso e Mario Pereira de Pinho
Filho (Presidente).



  10630.000218/2010-81 2005-000.057 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 5ª Turma Extraordinária 04/01/2023 GV CLINICAS ASSIST MEDICA ESPEC LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20050000572023CARF2005ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/11/2006
 ENTREGA DE DECLARAÇÃO APÓS O INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA.
 A entrega de declaração, após iniciado o procedimento fiscal, não afasta a aplicação da penalidade, por não ser considerada denúncia espontânea.
 PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU PREJUÍZO. DESNECESSIDADE.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 Uma vez descumprida obrigação tributária legalmente estabelecida, a aplicação da penalidade correlata independe da comprovação, por parte do agente fiscal, de que a conduta tenha sido praticada com culpa ou dolo, bem assim tenha causado qualquer espécie de dano à administração tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Marcelo Milton da Silva Risso e Mario Pereira de Pinho Filho (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 02-29.159, da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG � DRJ/BHE (fls. 220/227), que julgou improcedente impugnação apresentada em face do Auto de Infração registrado sob o Debcad nº 37.266.769-8, lavrado contra a empresa acima identificada.
De acordo com o Relatório Fiscal da Infração (fl. 6), a autuação foi motivada pelo descumprimento de obrigações acessórias, tendo em vista que a Contribuinte deixou de registrar no campo �Remuneração� da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações Previdência Social � GFIP valores pagos a segurados, bem como declarou valores de compensação a maior nas competências 01/2005 a 03/2005, 01 a 08/2006 e 11/2006. Referida conduta constitui infração ao disposto no inciso IV do caput e nos §§ 3º e 5º do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, c/c inciso IV do caput e § 4º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.
Cientificada do lançamento, a Contribuinte apresentou impugnação (fls. 36/41), na qual aduz que:
- A autuação deve ser extinta, tendo em vista que os §§ 3º a 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/1991 teriam sido revogados pela Medida Provisória nº 449/2008;
- Tendo a suposta falta de apresentação dos documentos citados no Relatório Fiscal da Infração deixado de ser considerada infração, torna-se improcedente a autuação e consequentemente a penalidade imposta;
- Antes do encerramento da fiscalização e da lavratura do Auto de Infração corrigiu os erros apontados acima e apresentou as GFIP, referente as competências de janeiro a março de 2005 e de agosto a novembro de 2005 e 13/2005, conforme demonstram as cópias das referidas em anexo;
- Em razão da apresentação das GFIP dentro do prazo estipulado pela Auditora Fiscal foi aplicada uma penalidade com base nos valores mínimos previstos no art. 292, inciso I, do RPS, em razão da inexistência de agravantes, conforme consta no tópico �Dispositivos Legais a Gradação da Multa Aplicada�;
- Não agiu dolosamente e nem causou prejuízo aos cofres públicos, visto que todas as contribuições previdenciárias devidas foram correta e tempestivamente recolhidas aos cofres da União, não tendo a Auditora Fiscal detectado falta de recolhimento ou recolhimento a menor de INSS.
Requereu, por fim, o cancelamento da multa imposta e a apresentação de provas com a finalidade de comprovar suas alegações por todos os meios em direito admitidos, em especial, a juntada de documentos.
A DRJ BHE considerou a impugnação improcedente, conforme é possível verificar da ementa da decisão de piso:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 30/11/2006
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO DE DADOS NA APRESENTAÇÃO DE GFIP.
Constitui infração à legislação previdenciária a apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
APLICAÇÃO DA MULTA.
A multa aplicada está fundamentada na legislação vigente à época dos fatos geradores, em respeito ao comando do art. 106, II, �c� do CTN.
Os atos normativos que disciplinam a aplicação da penalidade foram regularmente observados e estão em consonância com as disposições constitucionais e legais.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA.
A entrega de declaração, após iniciado o procedimento fiscal, não afasta a aplicação da penalidade, por não ser considerada denúncia espontânea.
RELEVAÇÃO DA MULTA. 
O instituto da relevação da multa, pela correção da falta, foi revogado e não é mais aplicável para lançamento posterior à alteração da legislação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado do resultado do julgamento em 03/12/2010 (fl. 229), o Sujeito Passivo, em 23/12/2010 (fl. 242), interpôs recurso voluntário (fls. 233/240) no qual expressa sua discordância quanto à decisão de primeira instância administrativa e repisa as questões trazidas em sede de impugnação.


 Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Primeiramente, em relação à apresentação de novos documentos, cumpre esclarecer que o § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 estabelece que a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o sujeito passivo fazê-lo em outro momento processual, a menos que i) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; ii) refira-se a fato ou a direito superveniente; ou iii) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Desse modo, uma vez que a Contribuinte não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas em lei, indefere-se de pronto pedido para apresentação de quaisquer outros documentos. Ademais, há que se esclarecer que os elementos constantes autos são mais do que suficientes para a formação da convicção do julgador administrativo, sendo desnecessária a juntada de qualquer prova adicional.
Quanto à intimação dos patronos subscritores do presente apelo, do mesmo modo, indefiro o pedido, tendo em vista inexistir previsão legal para tanto e considerando-se o enunciado da Súmula CARF nº 110. Confira-se:
CARF nº 110. No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por outro lado, do exame da peça recursal, constata-se que a Contribuinte não se insurge contra o fato de que deixou de registrar no campo �Remuneração� das GFIP valores pagos a segurados, bem como declarou valores de compensação a maior nas competências referidas na autuação. Sua irresignação está pautada na alegação de que i) os dispositivos que deram azo à autuação teriam sido revogados; ii) informou ao INSS, através GFIP, todos os dados cadastrais, fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações necessárias, em conformidade com a legislação de regência; iii) as incorreções apontadas pela Auditora Fiscal foram corrigidas antes de ter sido lavrado o Auto de Infração; iv) não agiu dolosamente ou causou prejuízo aos cofres públicos.
Primeiramente, convém ressaltar que tendo o Sujeito Passivo inserido em GFIP remunerações aos segurados a seu serviço em montantes divergentes do que fora efetivamente pago, incluído na Guia pessoas físicas que sequer constatavam dos registros da empresa como empregados e declarado compensações em valores diversos da realidade, restou caracterizada a infração, tendo em vista que os procedimentos adotados se deram em absoluta desconformidade com o estabelecido em lei.
No que se refere ao argumento de que os dispositivos legais que fundamentaram a autuação teriam sido revogado, há de se esclarecer que o art. 144 do Código Tributário Nacional � CTN estabelece que �O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada�. Dessarte, considerando-se à época dos atos irregulares praticados os dispositivos legais suscitados pela autoridade autuante encontravam-se em pleno vigor, correta aplicação da penalidade.
Por certo, a alínea �a� do inciso II do art. 106 CTN estabelece que a lei aplica-se a fato pretérito, na hipótese de ato não definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infração. Contudo, embora o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212/1991 tenha sido modificado e os §§ 3º e 5º do mesmo artigo tenham sido revogados, permanece obrigatória a entrega de GFIP e, do mesmo modo, a apresentação dessa declaração sem o registro de remunerações pagas a determinados segurado, bem assim a informação de compensações em valores diversos da realidade continua a constituir infração à legislação previdenciária, conforme se observa da novel redação do referido inciso IV e do art. 32-A da Lei nº 8.212/1991. Confira-se:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
[...]
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
[...]
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2º Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Afasta-se, portanto, que os argumentos recursais quanto ao cancelamento da multa em virtude da revogação dos dispositivo que serviram de suporte à autuação, cabendo nesse caso tão-somente a comparação entre a penalidade vigente à época da infração e a estabelecida na legislação superveniente e aplicação daquela mais favorável à Contribuinte, procedimento adotado pelo Fisco quando da lavratura do Auto de Infração, consoante detalhado na decisão de piso.
No que se refere aos argumentos trazidos na peça recursal, segundo os quais informou ao INSS todos os dados cadastrais, fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações julgadas necessárias, corrigiu as irregularidades apontadas pelo Fisco, e não agiu dolosamente ou causou prejuízo aos cofres públicos, por considerar irretocáveis os fundamentos articulados na decisão recorrida a esse respeito, peço licença para reproduzi-los e os adoto como minhas razões de decidir:
Quanto ao pedido de cancelamento da multa pelo fato de a Impugnante ter entregue as GFIP objeto da autuação antes da data da lavratura do Auto de Infração, tem-se que isso não altera em nada a aplicação da multa. Com efeito, a empresa entregou GFIP das competências 01.2005 a 03.2005 e 01.2006 e 08.2006, em 21/01/2010, durante o procedimento fiscal. Registre-se que para a competência 11.2006 não consta entrega de GFIP tendente à correção da falta.
Neste ponto, cabe esclarecer que o art. 138 do CTN, diz que a responsabilidade por infração é excluída pela denúncia espontânea, que é considerada aquela apresentada antes do inicio do procedimento fiscal:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
No mesmo sentido, a Instrução Normativa IN/RFB n° 971, de 13.11.2009 -DOU de 17.11.2009, art. 472, ao dispor que não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, se a denúncia tiver sido espontânea:
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória.
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do inicio de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB.
No presente caso, a ação fiscal teve inicio em 18.01.2010, Termo de Inicio de Procedimento Fiscal de fls. 11/12, e as GFIP que supostamente corrigem as faltas apontadas pela Auditoria Fiscal, foram entregues pela empresa em 21.01.2010, portanto, a denúncia não foi espontânea, vez que as GFIP foram entregues durante o procedimento. Assim sendo, correta a lavratura do Auto de Infração em comento. 
Cumpre destacar, neste ponto, que as GFIP entregues pela Impugnante durante o procedimento fiscal não corrigiram as faltas apontadas pela Fiscalização no Relatório Fiscal, conforme consultas realizadas no sistema informatizado da Receita Federal do Brasil � GFIP � WEB.
Vale lembrar, também, que não cabe a relevação da multa conforme dispunha o art. 291 do RPS. O citado dispositivo foi revogado em 13.01.2009, data da publicação do Decreto n° 6.727, de 12.01.2009. Para os Autos de Infrações lançados posteriormente a esta data, não mais se aplica o beneficio da relevação da multa, apesar de as infrações capituladas no presente Auto se referirem ao período de 01.2005 a 11.2006. O lançamento foi constituído em 05.02.2010, com ciência do sujeito passivo em 08.02.2010, portanto, ao tempo da lavratura da penalidade, o instituto da relevação da multa não mais existia na legislação previdenciária, não podendo ser aplicado ao presente caso.
Em relação à alegação de que a empresa não agiu dolosamente, nem deixou de recolher contribuição, cabe elucidar que, em matéria de responsabilidade por infração, a aplicação da multa independe da intenção do agente ou responsável e da extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece o art. 136 do CTN:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
A autuação sob análise exige multa por descumprimento de obrigação acessória, capitulada no art. 113, § 2° do CTN e não multa pelo descumprimento da obrigação principal de pagar contribuição, prevista no art. 113, § 1° do CTN:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, te, por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2° A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples jato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Conclui-se pois, que o fato de a empresa pagar regularmente as contribuições devidas não a desobriga de cumprir com as obrigações acessórias previstas em lei.
Conclusão
Em vista do exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mário Pereira de Pinho Filho
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em face do Acérdao n° 02-29.159, da 78
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG —
DRJ/BHE (fls. 220/227), que julgou improcedente impugnacao apresentada em face do Auto de
Infracdo registrado sob o Debcad n°® 37.266.769-8, lavrado contra a empresa acima identificada.

De acordo com o Relatorio Fiscal da Infracdo (fl. 6), a autuagdo foi motivada pelo
descumprimento de obrigacdes acessorias, tendo em vista que a Contribuinte deixou de registrar
no campo “Remuneragdo” da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
e Informacdes Previdéncia Social — GFIP valores pagos a segurados, bem como declarou valores
de compensacdo a maior nas competéncias 01/2005 a 03/2005, 01 a 08/2006 e 11/2006. Referida
conduta constitui infracdo ao disposto no inciso IV do caput e nos 88 3° e 5° do art. 32 da Lei n°
8.212, de 24/07/1991, c/c inciso IV do caput e 8 4° do art. 225 do Regulamento da Previdéncia
Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.

Cientificada do langamento, a Contribuinte apresentou impugnagéo (fls. 36/41),
na qual aduz que:

- A autuacdo deve ser extinta, tendo em vista que os 88 3°a 5° do art. 32 da Lei n°
8.212/1991 teriam sido revogados pela Medida Proviséria n® 449/2008;

- Tendo a suposta falta de apresentacdo dos documentos citados no Relatorio
Fiscal da Infracdo deixado de ser considerada infracdo, torna-se improcedente a autuacdo e
consequentemente a penalidade imposta;

- Antes do encerramento da fiscalizacdo e da lavratura do Auto de Infracéo
corrigiu os erros apontados acima e apresentou as GFIP, referente as competéncias de janeiro a
marc¢o de 2005 e de agosto a novembro de 2005 e 13/2005, conforme demonstram as copias das
referidas em anexo;

- Em razéo da apresentacdo das GFIP dentro do prazo estipulado pela Auditora
Fiscal foi aplicada uma penalidade com base nos valores minimos previstos no art. 292, inciso I,
do RPS, em razdo da inexisténcia de agravantes, conforme consta no tépico “Dispositivos Legais
a Gradacéo da Multa Aplicada”;

- N&o agiu dolosamente e nem causou prejuizo aos cofres pablicos, visto que
todas as contribuicBGes previdenciarias devidas foram correta e tempestivamente recolhidas aos
cofres da Unido, ndo tendo a Auditora Fiscal detectado falta de recolhimento ou recolhimento a
menor de INSS.

Requereu, por fim, o cancelamento da multa imposta e a apresentagdo de provas
com a finalidade de comprovar suas alegacdes por todos os meios em direito admitidos, em
especial, a juntada de documentos.

A DRJ BHE considerou a impugnacdo improcedente, conforme é possivel
verificar da ementa da decisao de piso:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 30/11/2006

INFRACAO A~LEGISLAQAO PREVIDENCIARIA. OMISSAO DE DADOS NA
APRESENTACAO DE GFIP.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria a apresentacdo de GFIP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicfes previdenciarias.
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APLICAGAO DA MULTA.

A multa aplicada estad fundamentada na legislacdo vigente a época dos fatos geradores,
em respeito ao comando do art. 106, Il, “c” do CTN.

Os atos normativos que disciplinam a aplicacdo da penalidade foram regularmente
observados e estdo em consonéncia com as disposi¢Bes constitucionais e legais.

DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA.

A entrega de declaracdo, apos iniciado o procedimento fiscal, ndo afasta a aplicacdo da
penalidade, por ndo ser considerada dendncia espontanea.

RELEVAGCAO DA MULTA.

O instituto da relevagdo da multa, pela correcdo da falta, foi revogado e ndo é mais
aplicavel para langamento posterior a alteragdo da legislacéo.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado do resultado do julgamento em 03/12/2010 (fl. 229), o Sujeito
Passivo, em 23/12/2010 (fl. 242), interpds recurso voluntario (fls. 233/240) no qual expressa sua
discordancia quanto a decisdo de primeira instancia administrativa e repisa as questfes trazidas
em sede de impugnacéo.

Voto

Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Primeiramente, em relacdo a apresentacdo de novos documentos, cumpre
esclarecer que o § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972 estabelece que a prova documental
sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o sujeito passivo fazé-lo em outro
momento processual, a menos que i) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacédo
oportuna, por motivo de forca maior; ii) refira-se a fato ou a direito superveniente; ou iii)
destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.

Desse modo, uma vez que a Contribuinte ndo se enquadra em quaisquer das
hipdteses previstas em lei, indefere-se de pronto pedido para apresentacdo de quaisquer outros
documentos. Ademais, ha que se esclarecer que 0s elementos constantes autos sao mais do que
suficientes para a formacdo da convic¢do do julgador administrativo, sendo desnecessaria a
juntada de qualquer prova adicional.

Quanto a intimacdo dos patronos subscritores do presente apelo, do mesmo modo,
indefiro o pedido, tendo em vista inexistir previsao legal para tanto e considerando-se o enunciado da
Stmula CARF n° 110. Confira-se:

CARF n° 110. No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
enderecgo de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Por outro lado, do exame da peca recursal, constata-se que a Contribuinte ndo se
insurge contra o fato de que deixou de registrar no campo “Remuneracdo” das GFIP valores
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pagos a segurados, bem como declarou valores de compensacdo a maior nas competéncias
referidas na autuacdo. Sua irresignacdo esta pautada na alegacdo de que i) os dispositivos que
deram azo a autuacgdo teriam sido revogados; ii) informou ao INSS, atraves GFIP, todos os dados
cadastrais, fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras informacgdes necessarias, em
conformidade com a legislacdo de regéncia; iii) as incorrecdes apontadas pela Auditora Fiscal
foram corrigidas antes de ter sido lavrado o Auto de Infracdo; iv) ndo agiu dolosamente ou
causou prejuizo aos cofres publicos.

Primeiramente, convém ressaltar que tendo o Sujeito Passivo inserido em GFIP
remuneracOes aos segurados a seu servico em montantes divergentes do que fora efetivamente
pago, incluido na Guia pessoas fisicas que sequer constatavam dos registros da empresa como
empregados e declarado compensacdes em valores diversos da realidade, restou caracterizada a
infragdo, tendo em vista que os procedimentos adotados se deram em absoluta desconformidade
com o estabelecido em lei.

No que se refere ao argumento de que os dispositivos legais que fundamentaram a
autuacéo teriam sido revogado, ha de se esclarecer que o art. 144 do Cddigo Tributario Nacional
— CTN estabelece que “O langcamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigacao e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada”.
Dessarte, considerando-se a época dos atos irregulares praticados os dispositivos legais
suscitados pela autoridade autuante encontravam-se em pleno vigor, correta aplicacdo da
penalidade.

Por certo, a alinea “a” do inciso Il do art. 106 CTN estabelece que a lei aplica-se a
fato pretérito, na hipotese de ato ndo definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como
infracdo. Contudo, embora o inciso IV do caput do art. 32 da Lei n° 8.212/1991 tenha sido
modificado e os 88 3° e 5° do mesmo artigo tenham sido revogados, permanece obrigatéria a
entrega de GFIP e, do mesmo modo, a apresentacdo dessa declaracdo sem o registro de
remuneracOes pagas a determinados segurado, bem assim a informacdo de compensagfes em
valores diversos da realidade continua a constituir infracdo a legislacéo previdenciaria, conforme
se observa da novel redacdo do referido inciso IV e do art. 32-A da Lei n°® 8.212/1991. Confira-
se:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

]

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na forma, prazo e condi¢des estabelecidos
por esses oOrgdos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores
devidos da contribuigdo previdenciéria e outras informagdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS; (Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009) (Vide Lei n°
13.097, de 2015)

L]

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o inciso IV
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecoes ou
omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-4 as
sequintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015)
(Vide Lei n° 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacdes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribui¢cBes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
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entrega da declaracdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, seréa
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de lancamento.
(Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas: (Incluido pela
Lei n® 11.941, de 2009).

| — a metade, quando a declaragdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaracdo no prazo
fixado em intimag&o. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

8§ 3° A multa minima a ser aplicada seré de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdencidria; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).

Afasta-se, portanto, que 0s argumentos recursais quanto ao cancelamento da multa
em virtude da revogacdo dos dispositivo que serviram de suporte a autuacdo, cabendo nesse caso
tdo-somente a comparacgdo entre a penalidade vigente a época da infracdo e a estabelecida na
legislacdo superveniente e aplicacdo daquela mais favordvel a Contribuinte, procedimento
adotado pelo Fisco quando da lavratura do Auto de Infracdo, consoante detalhado na decisédo de
piso.

No que se refere aos argumentos trazidos na peca recursal, segundo 0s quais
informou ao INSS todos os dados cadastrais, fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e
outras informac6es julgadas necessarias, corrigiu as irregularidades apontadas pelo Fisco, e ndo
agiu dolosamente ou causou prejuizo aos cofres publicos, por considerar irretocaveis 0s
fundamentos articulados na deciséo recorrida a esse respeito, peco licenca para reproduzi-los e
0s adoto como minhas razdes de decidir:

Quanto ao pedido de cancelamento da multa pelo fato de a Impugnante ter
entregue as GFIP objeto da autuacdo antes da data da lavratura do Auto de Infragéo,
tem-se que isso ndo altera em nada a aplicagdo da multa. Com efeito, a empresa
entregou GFIP das competéncias 01.2005 a 03.2005 e 01.2006 e 08.2006, em
21/01/2010, durante o procedimento fiscal. Registre-se que para a competéncia
11.2006 ndo consta entrega de GFIP tendente a correcdo da falta.

Neste ponto, cabe esclarecer que o art. 138 do CTN, diz que a responsabilidade
por infracdo € excluida pela denuncia espontanea, que €é considerada aquela
apresentada antes do inicio do procedimento fiscal:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia esponténea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denlincia apresentada apds o inicio de

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizaco, relacionados com a

infracéo.

No mesmo sentido, a Instrugdo Normativa IN/RFB n° 971, de 13.11.2009 -
DOU de 17.11.2009, art. 472, ao dispor que ndo cabe a lavratura de Auto de Infracéo
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para aplicacdo de penalidade por descumprimento de obrigacdo acessoria, se a
denuncia tiver sido espontanea:

Art. 472. Caso haja denuncia espontanea da infracdo, nao cabe a lavratura de Auto de
Infragéo para aplicacdo de penalidade pelo descumprimento de obrigagao acessoria.

Paragrafo Unico. Considera-se denlncia espontanea o procedimento adotado pelo
infrator que regularize a situacdo que tenha configurado a infracéo, antes do inicio de
qualquer acdo fiscal relacionada com a infracdo, dispensada a comunicacdo da
correcdo da falta a RFB.

No presente caso, a acdo fiscal teve inicio em 18.01.2010, Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal de fls. 11/12, e as GFIP que supostamente corrigem as faltas
apontadas pela Auditoria Fiscal, foram entregues pela empresa em 21.01.2010,
portanto, a denlncia ndo foi espontanea, vez que as GFIP foram entregues durante o
procedimento. Assim sendo, correta a lavratura do Auto de Infragdo em comento.

Cumpre destacar, neste ponto, que as GFIP entregues pela Impugnante durante
o _procedimento fiscal ndo corrigiram as faltas apontadas pela Fiscalizacdo no
Relatério Fiscal, conforme consultas realizadas no sistema informatizado da Receita
Federal do Brasil — GFIP — WEB.

Vale lembrar, também, que ndo cabe a relevacdo da multa conforme dispunha o
art. 291 do RPS. O citado dispositivo foi revogado em 13.01.2009, data da publicagéo
do Decreto n° 6.727, de 12.01.2009. Para os Autos de Infracdes langados
posteriormente a esta data, ndo mais se aplica o beneficio da relevacdo da multa,
apesar de as infracGes capituladas no presente Auto se referirem ao periodo de
01.2005 a 11.2006. O langamento foi constituido em 05.02.2010, com ciéncia do
sujeito passivo em 08.02.2010, portanto, ao tempo da lavratura da penalidade, o
instituto da relevacdo da multa ndo mais existia na legislacdo previdenciaria, nao
podendo ser aplicado ao presente caso.

Em relagdo & alegacdo de que a empresa ndo agiu dolosamente, nem deixou de
recolher contribuicdo, cabe elucidar que, em matéria de responsabilidade por infracao,
a aplicacdo da multa independe da intencdo do agente ou responsavel e da extensao
dos efeitos do ato, conforme estabelece o art. 136 do CTN:

Art. 136. Salvo disposi¢cdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracGes da
legislacdo tributdria independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

A autuacdo sob andlise exige multa por descumprimento de obrigagdo acessoria,
capitulada no art. 113, 8 2° do CTN e ndo multa pelo descumprimento da obrigacao
principal de pagar contribuigdo, prevista no art. 113, § 1° do CTN:

Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, te, por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacéo acesséria decorrente da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacOes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da
fiscalizac&o dos tributos.

8§ 3° A obrigacao acessoria, pelo simples jato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacao principal relativamente a penalidade pecuniaria.

Conclui-se pois, que o fato de a empresa pagar regularmente as contribuicdes
devidas ndo a desobriga de cumprir com as obrigacGes acessorias previstas em lei.
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Concluséo
Em vista do exposto, nego provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho



